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Boa tarde, prezados.

Em atenção ao pedido de reanálise da proposta, registro, preliminarmente, que a empresa C & P Informática Ltda. –
CNPJ 29.006.963/0001-84 não apresentou resposta aos questionamentos essenciais formulados na última avaliação
emitida por esta Divisão de Suporte. Diante disso, passo às demais manifestações a seguir:

1. O objeto ofertado na Proposta Retificada atende ao exigido no Termo de Referência e na diligência
anterior?
R= Em consonância com a análise previamente emitida por esta Divisão de Suporte e Gestão de Ativos de TIC
(DVSGATIC), reforça-se que o objeto atende aos requisitos funcionais estabelecidos no Termo de Referência.
Todavia, novamente não foi possível validar dois requisitos técnicos em razão da ausência de
informações, quais sejam: a presença do selo holográfico de autenticidade (item 1.3.2.5 do Anexo do Edital) e a
indicação do procedimento de verificação do número de série em área específica para consulta no site oficial do
fabricante (item 1.3.2.6 do Anexo do Edital).

2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
R: Sim. Este Suporte entende que sim. Essa informação se baseia pela projeção apontada no MAPA de PREÇOS
e está compatível também com a prática de comercialização no mercado atual, tanto nacional quanto local, para
esse segmento de SSDs.

3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em
diligência visando salvar a proposta?
R: Esta Divisão, em respeito aos demais licitantes, à lisura do certame e ao cumprimento dos prazos e obrigações
estabelecidos, recomenda a desclassificação da empresa, uma vez que não apresentou as condições exigidas
nos itens 1.3.2.5 e 1.3.2.6 do anexo do Edital, mesmo após a republicação da proposta retificada.

Atenciosamente,

Rauny dos Santos Pena Forte
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